
LEI MUNICIPAL Nº 2257 
Autoriza remissπo de débitos.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder re-

missπo do debito de NCr$ 650,02 ( seiscentos e cinqüenta cruzei-
ros  novos  e  dois  centavos),  lançando  a  debito  da  ASSOCIAÇΘO 
DAMAS DE CARIDADE DE CARAZINHO referente ao saldo da taxa de 
ressarcimentos, relativa ao calçamento na frente do imóvel, que 
serve de sede social à entidade, consedendo-se tal favor, tendo 
em vista o caráter filantrópico da entidade e ser de utilidade 
publica,  sendo  tal  pagamento  em  forma  de  auxilio  dado  pelo 
executivo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 15 DE JULHO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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